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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CUMBE/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
022

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO3/2022

PROCESSO LICITATORIO OO3

No dia 07 de Oulubro de 2022, no(a) FUNOO iIUNICIPAL DÊ SAÚDE DE CUMBE/SE , inscíto(a) no CNPJ 11.442.847/0001-42, com sede à AV DR
LEANDRO MARCIEL n" 08 CEP 4966Gooo - Cumbe-SE neste atc legalmente íêprês€ntado porANA I(ARLA MOURA DA SILVA VlElRA, portadoÍ do
CPF n' 0í,1289í0530, RESOLVE regiskar preços para eventuâl aquisiÉo em face da apÍesentação da(s) proposta(s) dâ(s) empresa(s) abaixo
qualifcâdâ(s):

FornecedoÍ: OISTRIBUIDORA DE iTEOICAMENTOS BACKES EIRELI C PJ: 25.279.5520001-0í

RêPTê6êNIáNIê: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI

Íeleíonê: (45) 3251-1461

Emall: deliydistribuidora@gmail.com

Endereço: RIJA PERU. 454 - CENTRO. Ouro Verde do Oeste - PR - 85933-000

Preço

unitáÍioQuantidâdeItem

15

16

36

q

128

'129

13.1

3

5

Descrição

ACICLOVIR sOI\IG/G CREi,4E

ActDo FóLrco s[.rG

ATENOLOL 50MG

ATENOLOL lOOMG

CARBONATO DE

cÁLcro+cALECALCTFER
500MG+200U1

Unidadê

ÍUBO

coMPRlÀ,4lDO

coMPRlt\,1lDo

COMPRIIVIDO

COMPRIMIDO

ValoÍ Íotal

RS702,00

R$500,00

R$1.440,00

R$7oO,OO

R$1.100,00

R$ 2,34

R$ 0,05

R$ 0,08

R$ 0,14

R$ 0,11

PRATI

HIPOLABOR

VITAI\4EDIC

VITA['ED

Modelo

PRATI

HIPOFOL

VITAIiIEDIC

FIXA-CAL

HYFREN

PLABEL

ADV

GASTRIIVEC

IFAL

citúED

3OO OO AMPOLA HYPOFARI\,44

8OO OO COMPRIMIDO BELFAR

2.000,00 coMPRlMtoo ADV

300 00 FRASCO IMEC

50.00 FRASCO

5OO.OO FRASCO

CLORIDRATO DE

METOCLOPRAMIDA lOMG

PERMANGANATo DE PoTÁSSIo
lOOMG

HIDRÔxIDo DE

ALU[4iNIo+HIDRÓXIDo DE

MAGNÉsto 60+40 [,1G/tvL

IODETO DE POTÁSSICO
lOOMG/5ML

R$ 1,37 RM11,00

R$ 0,09 R$72,00

R$ 0,26 R$520,00

R$ 3,00 R$900,00

R$ 10,00 R$500,00

R$ 4,75 R$2.375,00

RS 2,25 R$450,00

MALEATO DE

DEXCLORFENIRAMINA +

BETAMETASONA 2+0,25 MG/sML
SoLUÇÃo oRAL

135 NIMESULIDA 50MG/I\41

soluÇÁo oRAL/ GorAs
2OO,OO FRASCO GÉOLAB NISOFLAN

Total: R$ 17.3í1,00

CIMED

o

LICITAN€T'

300,00

10.000,00

18.000,00

5.000,00

't0.000,00

CLORIDRATO OE EPINEFRINA
,1MG/ML
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í38

1a1

117

149

í50

{52

Unitário

VITAMINA D INFANTIL

2OOUÍGOTA SOLUÇÃO
ORAUGOTAS

4.2. A quâlquer tempo, o pÍeço r€gistrado poderá seí revislo em dêconência de eventual redução dequêlês êxistentes no m€rcâdo, cabêndo ao Ór9áo

GêÍenciadoí convocâr os Fomec€dorês registrados para negocrar o novo válor.

O.5criçao

PIROXICAM 20MG

SECNIDAZOL 1 OOOMG

SIMETICONA4OMG

VITAMINA OO COMPLEXO B

VITAMINA DO COI,IPLEXO B

2.000,00

L500.00

2.000,00

400,00

7.800,00

500,00

Unidads

COMPRIMIDO

COMPRIMIOO

COMPRIMIDO

FRASCO

COMPRIMIDO

FRASCO

Iodêlo

PHARLAB

GLOBO

ENTEROFTAL

NATUBRAS

VITAMEO

NAÍU D

R$ 0.26

RS 1.49

R$ 0,09

R$ 3,29

R§ 0,05

RS 6.00

valoÍ Íot l

R$520,00

RS2.235,00

R$180.00

R$1.316.00

R$390,00

Rí3.000,00

It^rcz

PHARLAB

GLOBO

NATUBRAS

VITAMED

NATUBRAS

FHARMASCIENCIA

As êspêciÍiceçÉês técnicâs conslântes do píocêsso em epígrâlô. âssim cômo todas as obígações e condiçóês descritas nâ ftinutâ dâ Àta de Registro de

Preçps e na Proposl,á de Preços integram esta ARP, rndependeniernente de trânscriÉo.

Toral: R117.311,00

A validade desla Ata de Regrstro de Preços é atá 07/10/2023 , a conlar do óia 071i012022

1. DO OBJETO

1 1 A PTESENIE AtA tEíN POÍ Ob]EIO O REGISÍRO D€ PREçOS VISAI{DO A FUTURA AOUISIÇÁO DE HEOICAÍITENTOS, PARA iiANUÍENÇÂO DA

SECRETARIA HUNICIPAL DE SAÚDE - FUNDO llUNIC|P L DE SAÚOE OE CUMBE - SERGIPE, conforme especiíicãções e errgências estabelecrdâs no

anexo I do Êdital do PÍegáo Eletrônico sRP n' 003/2022 e Anexo I desta Ata dê RegisÍo de Píeçosi

2. DA VTNCULAçÃO AO EDTTAL

2.1. Esle inslrumonto guardâ intêiía coníormidad6 com os termos do Prêgâo El€tÍônico N. 032022 pârâ RêgistÍo de Pí€çps e seus Anexos, o quâl o pertê

inlegíenlô e complêmôntâr. vinçulando-s€, ainda. a pÍoposta do Fornecedor Registrado.

3. DA UGÊNCIA DA ATA

3. 1 . A presente Ala de Registro de Preços terá vigência de 1 2 (doze) mêses a contar da data de sua assinalura

4. DO PREÇO

4.1. Os prêços Í€gistrados, conlorme tabela crma

4.2.1 Caso o foÍo€c€dor regislÍado sê Íecus6 â baixâí os s€us píêços. o Órgâo Gêrerrciador podeÉ liberaÍ o íome€€dor do compromisso assumido, umâ

vêz íÍustreda â n€gociaçáo ê convocâr os demais Íomecedores visando a igual oponunidad6 dê negociâçáo.

4.3. Ourante o periodo de validade da Âta de Registro de Prêços, os prê(ps náo sêráo reaiusEdos parâ mâioí, Íêssâlvada â superveniência de noímas

lêdôíeis aplicávêas a espéoe.



oLHAt{' j4yl
@AS

4.4. O diíerencial dê prêço entre a proposta inicial do íoínecedor delêntor dá Ata e a pêsqursa de mercâdo êíetuada pêlo Órgào Gêrenciador a época da

abortura da proposta, bom como evontuais descontos por ela concêdiclos serão s€mprê mánüdos. indusive s9 houvêr prorÍogação cla valkiade da Ata dê

Reg6t o de Prêços.

5. DO GONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Ôrgáo Gerenciâdor adotara a praiica de lodos os atos necessários ao controle e admrnistraçao da pí€sente Atã

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6.1. A ompÍesa Íegistrada têÍá o seu rêgislro câncêlado quando:

1. a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

2. b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;

3. c) houvêr razoes de interesse público.

6.2. O cancelamenlo de registro, nas hipótes6s prêvislas, âssegurâdos o contrâdjtôrio ê a amplâ deíesa, será formalizâdo pordespacho da Secretâria

Municipal de Saúde de Cumbe - SeÍgipê.

6.3. O fomecedoÍ pod€rá soliotaí o câncelamento do s€u Íegistío de proço na ocorÍêncaa de fato sup€rveniente que vÉnhe comprometeÍ a perfeita

êxêclrÉo, dêcoírentês d€ caso forluito ou do forca malor dêvidâmênte cômpíovedos.

7. DA DIVULGAçÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicâçáo c,o êxtrâto da Ata de Reglstro de Prêços d€v€rá d€ íeelizâde nâ lmpronse Oficial, ne Íoma preüsla no Art- '!5 § 2Ô de Lêi n" 8.666/93, até

o quinto dia útildo mês subsêquenlê ao c,e sua assinatura.

8. DAS OBRIGAçÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8-1. Sáo obrigãÉês do órsão gerenciadorl

| - ge.enciaÍ a Ata de Rêgistío de Preços'

ll- pr€star, por meio de seu rêpresentante, as informaçõ€s nêcessáries, bsm como âtêstâr âs Nol,âs Fiscâis odundâs das obrigações contraídas;

lll- êmith parecêrês soble atos relativos â execuçáo dâ ala, en espêcial, quanto ao acompanhamento e Íscálizaçáo do íomecimênto, a exigêncja de

condiçõ€s ostabêl€cidâs no Edital ê a proposta de apiicâÉo de sançôêsi

lV - ass€gurars6 do fel curnpnmento das condiçóês êstâbelecidas na ala. no instumenlo crnvocatódo e s€us anoxosi

v - assegumÊsê de que 06 preços regisÍados são os maÉ vantâtosos paÍa a Admrnistraçáo, po, meio de estudo compâ íatrvo dos prêços pÍaiicado§ pêlo

meícadoi

Vl - conduzir o§ pÍocadimontos reletjvos â gvenfuais renegociaçoês clos prêços rêgistrâdos € â âplicáÉo de pênâlidedês poí desormpíimonto do pactuado
nâ Ate dê Rêgistro dÉ Pr6ços;

Vll- fscalizar o cumpdmênto des obÍgaçôes assumidas pelo fomecoclor RêgisAado;

Vlll - a fscalização exercida p€lo Ôr9ão Gêrênciâdo. não exduiÍá ou reduzirâ a Íesponsabilidade do lomecedor Registrado pelâ complêta ê p€íêita
execução dos fomecjmênlo.

9. DAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO
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9. 1 . São obrigaqó€s do íom€cedoÍ Íegistrado

l- mentâr. dúràntê e ügência de atâ dô registÍo de preçp. es condíFes dê hebilitâÉo êxigidas no Edital s nâ pÍesente Ata de Regislro d6 prêfps;

ll - comuhicar ao GereÍrciador qualquer problêmâ ocoíaido na execuÉo do objeto da Ata de registro de pí€ços;

lll- atêndêí eos châmados do Ôrgão Gerenciador, visando 6fêtuâr rêparos êm gventuais erros comêüdos na execuÉo do objeto da atâ dê íêgislÍo dê
preços;

lV - abstêí-s€ cls lÉnsíeÍir direúos ou obagaçó€s d€coÍrêntês da atá de Íegisko de preços sem a êxpr€ssa concoÍa,âncre do Órgão Gerenciador

10. DO FORNECIMENTO

I 0. 1 . O íomecimenlo clos mêdrcám6nlos licúados será realizado em confoímdade com as solicitaçõ€s da Secíetaria aosponúvel. e o fomecimento deverá
seÍ Íealizado na sec,€ do Fundo do Saúde de Cumbe - S€rgipe € conformê dêtalhâmento no tôrmo de rêígênciâ do êditâI,

10.2. A não êntrêga no prazo estabeiecido, implicará nâ decadêncja do direito do licitanle à rnclusão dos seus preços no sislema de rêgrslío, sem preiuízo

das sânç6ês pr€vislas no art. 81 dâ Lei nô 8.666/93.

10.3. O prãzo d€ onk6ga á dê até 5 (cinco) dias c.ntaclos do recebimenlo da notâ de empenho pêla ADJUDICATÁRIA.

'10.4. Os mêdicâmentos contidos nêstê Íêíno de Referóncia devêm ser êntrêguês no Fundo Municipal de Sâúde, sito à Rue Anísio Caídoso de Oliveira
S/N, - Centro. Cumb€/SE.

. Os medicamentos deverão ser entregues, de íorma a permitir completa segurança durante o transporte.

. No caso dos medicamentos êntregues não atender as especiÍicaÇões do Edital e seus Anexos a

ADJUDICATÁR|A deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de
aplicação das penalidades estabelecidas na ata de registro.

. Os medicamentos serão recusados se entregue com as especiÍicaçÕes diferentes das contidas na
proposta da empresa vencedora da licitação;

. O recebimento dos medicamentos será provisório, para posteiiores testes de conformidade, veriÍicaÇão

das especificaçôes técnicas deste Termo de Referência e da proposta mmercial:
. Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital e Termo de

referência:
. A não substituição dos medicamentos recusados dentro do prazo implicará a anulação da ata de

registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
. A obrigação do foÍnecedor registÍado em relaçáo à entrega seÍá considerada como atendida somente

após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador;

10.12 Toóo produlo entregue deve apresentar ceniÍcado de garantia.

11. DAS PENALIDADES

a) Se e Adiudaaatáíia, dentro clo prázo de convocáção, náo receber a Orctern de fomeclmento, recusar-se a fomecer o obieto licitado, apresentar
documêntação Íâlsâ exigida paía o certame, enseiaí o reiârdamento da execuçáo do seu objeto, não Íhantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer frâude ílscal, fcárâ impodida de llcilar e contrâtiâr com a Admnstraçáo, pelo prâzo de âté 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas
neste lnstrumenlo e demâis cominações legeisi
b) Pela inexecuÉo lotãl ou parcial do objelo dã licitaÉo, eíos de erecuÉo. mora no íornecimento e instâlã€o. â empresâ rêgistrada, as seguintês
sânções:

l) advêílêncjâ poí escÍito sempí6 que verificadas p€quônas íalhas corÍiqiveisi
ll) multa de 0,5% (zerc vírgula cinco por c6nto) por dia, pelo atrâso jrjustiÍcádo na instalaÉo, sobr€ o valoí íegistrado em alíaso;
lll) mufta componsatória/indenizatória de 5olo (cinco poí conto) p€lo não Íomêcamento do objoto d6ste PÍ€gáo, câlculâdâ sobÍê o vâlor rcmânêscênte do
RegislÍo:

lV) multá d€ 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por die, pêlo descumprimenlo do quelquer c.lâusula ou obrigaÉo prevista nesle Edital e não discÍiminado
nos incisos antorioÉ§, sobre o valor regist'âdo em descumprim€nto. conlâdâ da comunic6Éo do órgão gerenciador (via int6met. Jâx, coíÍeio ou outío), eté

cessar â inadimplênúl

V) suspsnsão tomporária dê pâíticiper de licitaÉo € impêdimênto dê contÍatar @m o Fundo de Cumbei

VI) dêdaraç"áo de inidonêidadê para licitaí e contratar com a Adminrstaçáo Pública enquanto perduÍaíem os motivos d6t6íminantês da puniçáo ou até que
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seja promovida a reabilitaÉo, na foíma da Lei, perante a própria aiJlondade que aplicou a penalidade

Vll) após o 200 (vigésimo) diâ de inadimplência, a Administíação têrá direito dê rêcusâr a execução, de acoÍdo com sua conveniência e oporlunidade,

comunicando a adjudicatária a peÍda dê inlerêsse n, recebimento da nola ,iscal/faturâ para pagamento do objeto dêste Edital, sem pÍeiuízô da aplicaÉo
das penalidades previstas neste lnstrumento,
Vlll)a inadimplência da empresâ registrada, rndependêntemente do líânscurso do prazo estipulêdo na alínea ântêdor, em quaisquer dos casos, observado
o interesse do órgão gerenciador e â conclusáo dos procedimentos administrativos pertinenles, pod€rá implicar a imediatâ rescisão ou cancelamento desla

âta, com a âplicáÉo das penalidades cábívers:

lX) ocoírida â rescisão pelo motivo retrocitado, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá contratar c remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no
arl. 24, Xl, da Lêi Fêdoral no 8.666/93, observada a odem dê classificâçáo da licitâÉo e as mesmas condições oíêrecidas pola licitante vencedora, ou

adotaÍ outra medicla legal pâra íornecimento ora registradosi
X) quando aplicâdas as multas previstas, mediante Íegular processo admanistrativo, poderào êlas serem compensadas pelo Departamento Finãnceiro do

órgão gerênciedoÍ, por ocasião do pagamenlo dos vâlores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380 da Leino 10.406, de 10 dejâneho de 2002 (Código

Civil);

Xl) na impossibilidadê de compênsâção, nos lermos da elínea anterioÍ ou, inêxistndo pãgâmênto vincendo â ser rêalizado pêlo ÓRGÃO GERENCIADOR,
ou, ainda, sendo êstê insuíiclentê para possibilitaí a compensâÉo de valores, a ADJUDICATÁR|A seÉ nolificâdâ a recolher eos cofÍes do Êráío a
importáncia remanescente das mullâs ãplicadas, no prazo Í\,4áximo de 10 (dez) dias, contado da datâ do €cebimento, pela ADJUDICATÁRIA, do

comunicado Íormal da decisão deínilivâ de âplicâção da penalidadê, sem píejuízo das demais sânçõ€s l€gais cabíveis.
Xll) As sançôes acima descritas poderào ser aplicadas cumúlâtivamênte, ou não, de acorclo com a gravidade da inlíaçãol
Xlll) O valor Máximo das multas náo podêrá exceder, cumulalivamentê, â 10ó/. (dez poí cênto) do velor rcgistrâdoi
XIV) Nenhuma parle s€rá rosponsável pêÉnte a outra p6los atrasos ocasionâdos por motivo de íorca mâiorou câso fortuito,
XV) A multa, aplicada apos r€gulâr paocesso adminrstrativo, dêvêrá ser rêcrlhidâ no pÉzo Máximo de 10 (dez) diâs, ou ainda, quando for o caso, será

cobrâdâ judicialmente.

XVI) As sânçõ€s píêvistas nesta CLAUS|JLA são âutônomas e a aplicação de uma nào exclui a de outm e nem impêde a sobreposiÉo de outras sânçôes
prêvistas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alteraçôes.

XVll)As penalidades serão aplicadas, gârântido sempre o o(6.cicio do direito de defesa, âpós notrficação ênderêçada à ADJUOICATÁRn, assegurandolhe
o prazo dê 5 (cinco) úteis para maniíestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

12. DA PUBLTCAçÃO

1 2.1 . A publicâção do extÍato da Aia de Registro de PíeÇos deverá de realizada na lmpÍensa Oficial, nâ íoÍma prevista no Art. 1 5 § 20 dâ Lêi n' 8.666/93,
atê o quinto dia útil do mês subsequeflte ao de sua assinalura

13. 13. DAS DTSPOSTçÓES GERATS

13.1. lndependente de sua transcnção, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de píêço e os documenlos da proposta e da habilitaÉo
apresentados pelo FoÍnecedor Registrado no pregáo fâíá parle desla Ala de Registro de Preços_

14. DO FORO

14.1- Para dirimir, na esíêía judiciâl, as questôes oriundas da presênle Ata de RegisLo de Preços será competente o foro da Comarca do Municipio de
Nossâ Senhora das Dores. eslado dê Sergrpe.

E para Íirmeza e como prova de assim haverem, êntre si, ajustado, foi lavrada a píêsenle atã de registro de preços quê, Iida e âchâdâ conformê, e assinada
em 3 (Aês) vias, de igual teor e Íorma, pelos signalários desie inslrumento e petas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sjdo arquivada uma via na

Comissão pêrmenente de Licitaçjo deste Fundo Municipal de Sâúde.

A presente Ata dê Registro de Preços, após lida e achada confoÍme, é assinada petâs partes

ANA XÂRLA MOURA DA SILVA VIEIRÂ
GESTORA DO Fl'S

Àssinado de Íoma dlgúalpor
ANA KARLA MOURA OA SILVA V|HAA

01428910530

Dadost 1 31 1OI2O22 1 2:44:25

DISTRIBUIDORA DE [IEOICAMENTOS BACKES EIRELI
25-273.552/0001{1

Ásshado de forma digitalpol

OISÍRIBUIDORA OE MEDICAMENIOS BÂCKES EIRELI
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